
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo 4 do Anexo do Projeto de Lei.

Estratégia 4.xx. Acrescente-se nova estratégia ao Objetivo 4 do Anexo do Projeto de Lei,

modificando-se para a seguinte redação:

“Estratégia  4.XX.  Apoiar  a  organização  pedagógica,  o  currículo  e  as  práticas

pedagógicas  das  classes  multisseriadas,  de  maneira  que  não  haja  o  transporte  de

crianças dos anos iniciais do ensino fundamental do campo, de territórios indígenas e

quilombolas  e  ribeirinhos,  para  escolas  nucleadas  ou  para  a  cidade,  diminuindo  o

deslocamento, em consonância com a legislação em vigor e garantindo financiamento

para  formação  e  contratação  de  profissionais  atendendo  a  demanda,  e  incluindo  a

criação de bibliotecas e salas de recursos multifuncionais.”

JUSTIFICATIVA

A estratégia  enfrenta  a  lógica  perversa  de  nucleação  escolar  que  obriga  crianças  do

campo, indígenas e quilombolas a deslocamentos exaustivos, principal causa de evasão

nessas  comunidades.  Ao  propor  currículos  e  formação  específica  para  classes

multisseriadas, valoriza-se uma organização pedagógica que já é realidade em territórios

remotos,  mas  sempre  tratada  como  provisória.  A  garantia  de  salas  de  recursos

multifuncionais e de bibliotecas ainda assegura que a educação inclusiva e o direito à

leitura e literatura cheguem a esses contextos, rompendo com o abandono institucional a

que estão submetidas. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252096752800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DECÊNIO 2024-2034 (PL Nº 2.614/2024)

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo Direito à

Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de seu caderno

de  emendas:  Ação  Educativa,  ActionAid,  Fineduca,  CEDECA-CE,  CNTE,  Mieib,  MST,

REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB, IDDH, Aprendiz,  AUE,

ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

[Nome]

Deputado Federal

Câmara dos Deputados –  Anexo II – Sala 165-B (61) 3216-6202
Brasília-DF

ce.pne@camara.leg.br
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